
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO. 

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação aprova 

o parecer do Relator FAVORÁVEL Á MATÉRIA. 

Processo N° 

Sala das Comissões 

Em / 2023. 

Presidente: fit/ 



Excelentíssimo Senhor 

Presidente da Assembléia Legislativa do Estado de Goias 

DIRETORIA PARLA., PARA 
AS DEVIDAS PROVIDENCIAS. 

EM,  Ili / (rA 1 o2 

PRESI 

0 Deputado que este subscreve, nos termos do art. 142 do 

Regimento Interno desta Casa de Leis, vem solicitar a Vossa Excelência a retirada 

de pauta e arquivamento do Projeto de Lei n°392 de 05 de julho de 2022 

processo n° 2022010452, de minha autoria, tendo em vista a necessidade de 

aprofundar o tema para melhor atender a população. 

Considerando a oportunidade e conveniência do presente 

requerimento, deve merecer dos nobres pares unânime aprovação. 

SALA DAS SESSÕES, em de de 2023. 

AURI RIBEIRO 



ESTADO DE GOIÁS 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 

Goiania, 14 de março de 2023. 

De acordo com o artigo 142 do Regimento Interno desta 
Assembleia Legislativa, encaminha-se para arquivamento, depois de gravada a sua 
tramitação no sistema de protocolo. 
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ARO SO 4 S GU ES 

— Direto arlamentar _ 


